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O sistema penitenciário brasileiro está em colapso, e constitui um verdadeiro Estado de
Inconstitucionalidade, conforme reconhecimento do Supremo Tribunal Federal. A
(in)visibilidade das mulheres presas, diante de um sistema projetado por homens e para
receber homens, faz com que estas mulheres sejam negligenciadas pelo Estado. É neste
sentido, que torna-se essencial discorrer sobre dignidade menstrual da mulher presa. O
trabalho discorrerá sobre as violações de direito à integridade e dignidade sofridas pelas
mulheres apenadas na Penitenciária Estadual Modulada de Ijuí. Para tanto, tem-se por
objetivo ressaltar a importância da tutela dos direitos e garantias fundamentais da mulher, no
contexto prisional.Tendo por base estudos científicos do Direito que referenciam o tema, será
realizada entrevistas com a assistente social da modulada do município de Ijuí, bem como
com o secretário de Saúde, com o objetivo de levantar um quadro de respostas acerca da
situação na qual se encontram as apenadas, se possuem atendimento pelo Sistema Único de
Saúde (SUS) por questões ginecologista, se recebem medicamentos contraceptivos pela
farmácia do SUS, quais as principais vulnerabilidades de higiene íntima entre outras.
Preliminarmente, aponta-se como evidente a indignidade experimentada pelas mulheres
privadas de liberdade, haja vista que o sistema prisional é historicamente projetado por
homens e para receber homens, tanto que os primeiros estabelecimentos prisionais que
receberam mulheres tinham por intuito o controle de sua sexualidade e rebeldia. Assim, as
mulheres presas tornaram-se invisíveis - no contexto do sistema prisional e de controle penal.
A (in)dignidade menstrual nesse sentido, é uma consequência que atinge o direito à saúde das
mulheres presas e sua integridade, na medida em que o Poder do Estado atinge sua
integridade física, confrontando os princípios previstos na Lei de Execução Penal. Nesta
toada, torna-se evidente que os direitos previstos na Constituição Federal não ecoam entre os
muros das prisões, a negligência do Estado atinge com maior intensidade os corpos
femininos.
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